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O que é coronavírus?

Coronavírus é um grupo de vírus pertencentes à 
família Coronaviridae. São dezenas de vírus mas 
somente 7 são capazes de infectar e causar doença 
em humanos. O mais recente é o SARS-CoV-2, 
causador da doença do coronavírus 19 (COVID-19) 
que reconhecido na cidade de Wuhan na China no 
final de dezembro de 2019.

Como o novo coronavírus é transmitido?
A transmissão dos coronavírus costuma ocorrer 
pelo ar ou por contato pessoal com secreções 
contaminadas, como:

gotículas de saliva;
espirro;
tosse;
catarro;
contato pessoal próximo, como toque ou aperto 
de mão;
contato com objetos ou superfícies 
contaminadas, seguido de contato com a boca, 
nariz ou olhos.

O período de incubação do SARACoV-2 pode 
ser de até duas semanas, tempo necessário para 
o vírus se replicar no organismo e aparecerem os 
primeiros sintomas.



Quais são os sintomas do coronavírus?

Os sintomas da COVID-19 podem variar de um 
simples resfriado até uma pneumonia severa. 
Sendo os sintomas mais comuns:

Tosse Febre Coriza Dor de 
garganta

Dificuldade 
para respirar

Alteração do olfato 
e paladar

Diarreia e
 dor abdominal



Desinformação não combina com
prevenção

Para evitar que mentiras sobre o coronavírus 
(Covid-19) se espalhem, confirme se as mensa-
gens são verdadeiras.

No site da Secretaria de Saúde Pública você 
encontrará respostas oficiais e atualizadas. 
Acesse:

saude.pa.gov.br



1. Adequação de ambiente de trabalho

PROTOCOLO DE RETORNO DE ATIVIDADE 
TÉCNICA-ADMINISTRATIVA

Regras gerais:

Obrigatório distanciamento 
mínimo entre as pessoas de 1,5 
metros em todos os ambientes 
internos ou externos;

Demarcar áreas de fluxo 
garantindo o distanciamento;

1,5 m

Reforço de limpeza nos locais mais 
expostos ao toque das mãos;

Reforço de limpeza dos pisos com 
água sanitária ou hipoclorito (1%) com 
maior frequência durante o dia;

Inserir pedilúvio com água sanitária e 
pano de chão nos locais de entrada do 
ambiente interno da Universidade;

Implantar o quantitativo adequado 
de estrutura de pia para lavagem 
das mãos e de dispensadores de 
álcool em gel;

Sempre que possível manter as 
portas abertas;

Quando necessário privilegiar as 
reuniões por teleconferência e, caso 
as presenciais forem necessárias, 
manter o distanciamento mínimo de 
1,5 m e número reduzido de 
pessoas;

Disponibilização e orientação para uso 
de Equipamento de Proteção Individual 
(EPI) de acordo com a categoria;

Uso obrigatório de máscara em todos 
os ambientes universitários;

Fixação de cartazes, folders e demais 
materiais informativos sobre prevenção 
da Covid-19 em locais de visibilidade do 
Campus;

Não será permitido o compartilhamento 
de objetos pessoais (copo, talheres, 
pratos, xícaras, etc.) sendo o servidor 
responsável pela guarda e higienização.

Todos os espaços com capacidade 
superior a 20 pessoas estão fechados até 
posterior liberação; contudo, devem ser 
limpos, para evitar acúmulo maior de 
poeira.

Sempre que houver a necessidade de 
compartilhamento de telefone fixo/celular 
deverá ser feita a higienização antes e 
depois do compartilhamento.



Quando necessário privilegiar as 
reuniões por teleconferência e, caso 
as presenciais forem necessárias, 
manter o distanciamento mínimo de 
1,5 m e número reduzido de 
pessoas;

Disponibilização e orientação para uso 
de Equipamento de Proteção Individual 
(EPI) de acordo com a categoria;

Uso obrigatório de máscara em todos 
os ambientes universitários;

Fixação de cartazes, folders e demais 
materiais informativos sobre prevenção 
da Covid-19 em locais de visibilidade do 
Campus;

Não será permitido o compartilhamento 
de objetos pessoais (copo, talheres, 
pratos, xícaras, etc.) sendo o servidor 
responsável pela guarda e higienização.

Todos os espaços com capacidade 
superior a 20 pessoas estão fechados até 
posterior liberação; contudo, devem ser 
limpos, para evitar acúmulo maior de 
poeira.

Sempre que houver a necessidade de 
compartilhamento de telefone fixo/celular 
deverá ser feita a higienização antes e 
depois do compartilhamento.



Os ambientes de trabalho, 
especialmente as salas, deverão ser 
reservadas apenas aos funcionários 
do setor.

Todos os processos deverão ser 
obrigatoriamente tramitados pelo 
PAE. Exceto os processos antigos 
que já se encontram em modelo 
físico.

Bebedouros de pressão serão lacrados;

Quando da realização de serviços de 
terceiros/vistoria, deve ocorrer 
comunicação dos protocolos de 
segurança a serem seguidos.

Acessando o PAE
Ambiente de produção:
http://www.governodigital.pa.gov.br
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a) Espaços coletivos (áreas comuns)

Acesso único de entrada (exceto o CCBS, por 
causa do CESM)

Acesso controlado nos ambientes internos 

Evitar aglomeração 

Uso obrigatório de máscara de tecido, 
preferencialmente tripla face.

Disponibilizar dispensadores de álcool em gel 
e/ou pias;

Disponibilizar pedilúvio com água sanitária;



b) Salas de trabalho

Distanciamento obrigatório entre servidores de 
pelo menos 1,5 m;

Marcações no chão ou barreiras físicas;

Assegurar a alternância das estações de trabalho;

Objeto de uso pessoal (material de expediente 
devem ser identificado e  higienização 
constantemente) não permitindo o 
compartilhamento;

Uso obrigatório de máscara de tecido, 
preferencialmente tripla face;

Disponibilizar dispensadores e/ou outro 
recipiente de álcool em gel;

Implantar de barreiras físicas para locais de 
atendimento ao público;

Colocar em cada ambiente sinal indicativo de 
número máximo de pessoas permitidas;

Ar condicionados – aumentar a frequência da 
limpeza dos filtros em alinhamento com a 
assistência  técnica que presta serviço para 
UEPA;

Teclados de computadores, mouses e telefones 
fixos deverão ser envolvidos por filme de PVC 
para otimizar o processo de limpeza. Deverá ser 
realizada a desinfecção ao iniciar e finalizar as 
atividades de cada turno.



c) Banheiros

Banheiros coletivos, permitido somente uma 
pessoa por vez;

Sinalizar na porta do banheiro local de espera;

Procedimentos obrigatórios no interior do 
banheiro:

- Lavar bem as mãos logo ao entrar

- Fechar o registro da torneira como papel toalha

- Não acionar diretamente com as mãos a válvula 
do mictório ou do vaso sanitário, usar o papel 
higiênico com proteção;

- Ao sair fazer o mesmo procedimento da 
entrada.

- Disponibilizar dispensadores de álcool em gel 
próximo ao banheiro;

- Passar álcool em gel ao sair do banheiro;

Promover a capacitação dos servidores 
da limpeza;

Aumentar a frequência de higienização 
em maçanetas, interruptores, válvulas e 
registros das torneiras, mictórios, vasos 
sanitários, portas e trincos das portas. 

Protocolo de limpeza



d) Copas

Permitido entrar apenas uma pessoa por vez.

Disponibilizar horário de almoço para cada 
funcionário em esquemas de rodizio;

Manter o distanciamento de 1,5 m

Proibir reuniões nas copas e a permanência de 
servidores no local fora do horário do almoço

Disponibilizar dispensadores de álcool em gel;

Sinalizar na porta o local de espera

Aumentar a frequência de higienização 
de maçanetas, interruptores, portas de 
geladeira e micro-ondas, puxadores de 
armários, botões da cafeteira, garrafa 
térmica, registro e torneira;

Lavar qualquer vasilha/alimento antes 
de guardar na geladeira, 

Higienizar os encostos e assentos de 
cadeiras e mesa.

Protocolo de limpeza



e) Elevador/plataforma

Tornar o uso exclusivo para pessoas com 
necessidades especiais ou com dificuldades de 
locomoção;

Disponibilizar um dispensador de álcool em gel 
próximo a entrada do elevador;

Permite somente uma pessoa por vez ou caso 
seja necessário um acompanhante;

A ocupação deve ser limitada a 50% da 
capacidade;

O piso deve ser demarcado de forma que que os 
usuários fiquem de frente para a parede do 
elevador;

f) Lanchonete/cantina

Nesse primeiro momento não será permitido o 
consumo dentro da lanchonete/cantina 
apenas o sistema pague e leve

Disponibilizar dispensadores de álcool em gel 
ou pia;

Evitar aglomeração;

Sinalização para distanciamento de no mínimo 
de 1,5 m entre as pessoas



2. Atendimento ao público

Continuará sendo estimulado o 
atendimento virtual durante o período da 
Pandemia; 

Em caso de necessidade de atendimento 
presencial, serão consideradas as 
seguintes normas:

- Uso obrigatório de máscara de tecido,     
preferencialmente tripla face;

- Barreiras físicas de atendimento;

- Os funcionários em contato direto com o público devem 
usar mascara de proteção facial ( modelo face shield);

- Número limitado de atendimento de acordo com o 
ambiente;

- Na ocorrência de filas deve haver a sinalização do  
distanciamento  de 1,5 m com marcações no chão ou em 
local visível;

- Proibição de compartilhamento de objetos pessoais 
(canetas); 

- Atendimento preferencialmente individual;

- Quando possível fazer atendimento presencial por 
agendamento;

- Disponibilizar álcool em gel;

- Recomendar quando o público externo ou servidor 
apresentar sintomas suspeitos de covid-19 não compareça 
ao local. O atendimento será reagendado;



3. Acompanhamento da saúde do servidor

Monitoramento da saúde com avaliação 
permanente a partir de tele atendimento;

Fazer o treinamento adequado do uso, 
higienização e descartes corretos do EPI;

Funcionários de grupo de risco devem 
ser mantidos em home office e se não 
for possível devem trabalhar de 
maneira isolada;

O cuidado com a saúde mental do 
servidor em virtude dos aspectos da 
pandemia será realizado através de 
tele atendimento psicológico. 

Servidor que tiver contato com paciente 
de Covid-19 ou com sintomas suspeitos, a 
saber: tosse, febre, dor de cabeça, falta de 
ar, dor no corpo (no peito e. nas costas), 
perda de olfato sem febre, sintomas 
digestivos como náuseas, vomito, diarreia 
não deverá comparecer a Universidade, 
sendo obrigatório informar o serviço de 
tele atendimento médico e chefia 
imediata;

Funcionário com sintomas suspeitos ou 
diagnosticado com COVID-19 devem ser 
afastado por um período mínimo de 14 
dias; 



Em caso de hospitalização do servidor em 
função de suspeita de covid-19 um familiar 
entrará em contato com a chefia imediata 
que deverá informar o Comitê de 
Biossegurança para as providências cabíveis. 

Os números do tele atendimento médico e 
psicológicos serão amplamente divulgados. 

Obs. Esse protocolo poderá sofrer mudanças de 
acordo com as orientações sanitárias municipais, 
estadual e federal



www.uepa.br


